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INDICAÇÃO 

 
 

 
            

             
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2024 através do Programa 0010 - Programa de 

Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Ação 

2093 – Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa 

Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TAUILLO 

TEZELLI, sugerindo que seja realizada a revitalização da Quadra de Areia do Jardim 

Bandeirantes, incluindo alambrado, areia e estrutura de postes para vôlei, futevôlei 

e Beach tênis, localizada na Rua Benedito Lisboa de Souza, entre as Ruas 

Alexandre Schumoski e Elias Xavier do Rêgo, Jardim Bandeirantes. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição se faz pertinente, tendo em vista que a 

quadra já foi construída, faltando apenas a areia e instalação do alambrado, para que a 

mesma esteja a disposição para utilização pelos munícipes. 

 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 01 de agosto de 2024. 
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Vereador – CIDADANIA. 


